
QUPTIDAE 	VALOR OFIITÁRIO 	VALOR TOTAL 

150,00 208,SRO 

200.0Õ 45,9E0 

0100 72.300 

400.00 1.720.000 

31.302,00 

9. 19200 

b.7E4. 00 

GSS 000.00 

Estab do Pará 
GOVERNO MUNICIPALI)E PARAUAPEBAS 

PR}YUTURA MLNICII'ÀL DE1'AI4AUAPBL(S 

CONTRÁ'IO N°20140237 

0(X) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na MORRO 
DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/N°, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.980.999/0001-15, representado 
pelo(a) Sr.(a) JULIANA DE SOUZA DOS SANTOS, Secretária Municipal de Educação, portador do CPF n° 
247.906.482-49, residente na Rua João Pessoa if 252, e de outro lado a firma MBS DISTRIBUIDORA 
COMERCIAL LTDA., inscrita no CNn (ME) sob on° CNPJ 05.821.117/0002-30, estabelecida à QD 110 NORTE, 
AVENIDA JK, LT 07, TÉRREO, CENTRO, PALMAS-TO, CEP 77006-130, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) PAULO EDGAR TAVARES, residente na 506 NORTE, QI 04, 
ALAMEDA 05, LOTE 06, CENTRO, PALMAS-TO, CEP 77006-628, portador do(a) CPF 290.791.363-87, tem 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão a° 
91201 3-O21SEMED e a proposta apresentada pela CONTRATADA sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10520/02 e da Lei n °  8666193, mediante as cláusulas que se 
Seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem corno objeto Aquisição de materiais de processamento de dados e equipamentos de 
informática para uso nas escolas municipais de ensino básico no municfpide Parauapebas, estado do Pará. 

'TEM DESCRTCÃO/!SPECTFICAÇOES 

0ED1B PLACA MkE CEIflET IPMN1R3 LOA SOCKET I15 - Mara. 	ONIDADE 
ASuS P8H61M LX3 

001 9 PLACA DE REDE, PMA DESKTOP, TECNOLOGIA WIRELESS SE 	TIDADE 
II FIO) - Marca.i ETCOE. ENEWT 1XN42 
PLACA DE REDE. PARA DESKTOt TECt.OLCWflA WIRELESS 1S1. 
PIO). VELOCIDADE DE ATt ISOMEPS, ANTWZJA INTEGRADA DE NO 
MÍNIMO E DBI. INTERPACE PCI, 

00201 GAyAnoRA DE OTO  PAtA COMPIYTM))R - Marca LITEOT 1H ImIDADR 
A 12204 

000222 CONPU7AOR PROCESSADDR I,,CORli 17. COM  NO MINImIIDADE 
NO SE 4UE - Marca. SLIMTRE SLTI7 
CON.rIADOR PROCESSADDR INTEL 'IRE I  NO MÍNIMO DE 
40fl SE MENÕRIA 00R3. MD • !TE, GPAVAWR O! OVO-EL 
CONEXÃO El RflhI/VCA/Un, GABINETE FONTE .. DE NO 

MÍ14Ir, 500 ..COlI I.D. USO, .,DO. USE. CAIXAS D 
SOM, CASO DE FORÇA NO PADRÃO BAR 14175. COR PRETA, 
ENTRADA USE flTTAS E TRASEIRA, PLACA-NÃE GIGABYTE. 

DM143 NC)SESAR 1.4 XVAj SAÍDA PADRÃO USB - Ntcca;; SMS EXPE UNIDADE 
RT NST 4 

NOBXEAX 1,4 XVA d SAtCA PADRÃO USE FJtEA COMtYNICAÇÂO 
INTELIGENTE E GEREOCIaNENIO SE ENERGIA DO NÓDREAZ 

INFORM.MiDo TENSÃO DE ENTRADA/SAbA FREQUÊNCIA TEMPO 
DE AOTONOHIA, LIOAR/bSLIa_AR O SISTEMA OPERACIONAr 
ENTRE OCTBAS FITÇÔE5; 

ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO. 
DC TM PERMITE QUE O ..R..
SEJA LTGADD NA AUSt1A DE REDE ELËTRICA 
BAflERY 
SAVER: EVITA O CONSIJ$) DESNCSSSMIO DAS CARDAS DA 
LATEPIA. 
AtJIODIAGNÓSTICO DE DAsRIA. 
RECARGA 

AUTOMÁTICA DAS flATERIAS EM 4 ESTÂZIOS, MESMO COM O 
NOEREAX DESLIGADO. 
RECARflGADOR STkONG 	 CIIAROR. 
0)NEÇIOR DE MÓDULO DE BATERIA EXTERNO AO NOBREAX, 1UE 
5217 

AVIVTESTE: AO SER LIDADO, O 4OEREAE TESTA OS 
CIRCUITOS IK'TERNOS. 
INVERSOR SIWCRONIZADO COM A REDE 
(SISTEtA PLL) 
CIMCUJIxJ DESQNErIZzDDR 

E00.00 	 1S0 1 000 
	

464.000.00 

?D14Ro LL)S %INJDS. S'4 nrnkA MX) U-I'ABAUAPHiASfl'A 
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ACIONM€NTO 
DO IVERSOR O,S MS 
LEDE COLORIDOS IO PADTEL FROFTTAL: 
INDICfl AS coNDiçõEs DE rtmcIO.,4E.,TO DO OflflK MODO 
REDE. MODO flfldtRsOR/RATERIA, VItrAL DE AUTONOMIA, 
SUflTt0SXO SOREnNsÃo. 
ALASJIE AUDIOVISUAL! 
SINALIZAÇÂO DE EVENTOS CC4O QUEDA DE REDE, SUBTEFISÃO E 
SOflEr2tJSÃO, FIM DO TEMPO DE AUTOtZO•IIA 2 PItJAt, DE VIDA 
TIL DA RATERIA. 

- 	BOTÃO LIGA/DESLIGA TEMPORIZADO Cfll 
?UNÇXO CITE: EVITA O ACIO?Nrnflt OU DESACIDFTAMENTO 
ACIDENTAL, ALN DE msaaIuDAa O ALME SOFIORO após A 
SINALIZAÇÃO DE A1)3ÇD1 EVENTO. 
FORTA FUSÍvE1 EXTSWO COM 
t1IItAOE RESERVA. 

RENDIMENTO 9I ARA OPERAÇÃO REDE) E 
BS PARA OPERAÇÃO BATERIA 
BATERIA INTERNA 2 BAtERIA 
12VDC / IAM PARA AtT0NCl.l1A DE 5 NINUrrOS P3A 1 MICRO 
1 DIIITOR PROTEÇÕES - CURTO-CIRCUIUO NO INVERSOR; SuRTOS 

OK TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO; SUB/SOBRETENSAO DA REDE 
RLËTRICA. 
SOOREAUKCIMENIO NO ISVERSOR 	E 	NO 
TRA112FOR?4AR; OTENcrA EXCEDIDA COM ALAPYE E POSTERIOR 
I)KSLIGnIENTO; DESCAR2 TOTAL DAS BATERIAS, CONFORME 
AMOSTRA 

DB4I4S ESTAMLflADOR lEVA. ATENDE À NOR!IA NBR 14373:3006. 	NIDADE 
- MarCa 5115 R()3KSSS1VE In 
RSTABILIADOR lEVA. ATENDE 	À 	NOPY.A 	NER 
14373:1006 
+DDELOS BIVOLT MrTOTLCO; 	 ENTROA 
11s/127/220V-. COM  SELEÇÃO AlJ'ItÃTICA E SAÍDA FIXA 115V-
)SD0 E 1000  
tDDZW tOVOLT mITRADA E SAIDA 
115V- )2000 VÃ OU lO 
05 00 06 TOIIADAS DE SAÍDA PADRÃO 

NBR 1I11 )og APENAS NO MODELO 2000 Vis SIVOLT 
AtYTOMTICO FILTE DE 	 LINgA. 
N ICRÓPROCESSAnDR 
RISO/FaSE DE ALTA -iELIYrIDADE C4 	ESTAdOS DE 
REGULAÇÃO MODELOS }3IVDLT 40LtIMkTICOI E 5 ESTÁDIOS 

MODEI s:evoLT) AUMENTA A COLqFIABILIDADE E O 
DES!NPENMO WCIRCUItO RLTRÓNICO INTERIO. 
FUSÍVEL 

- REARI4vEL. 

TRUE 2112, AIJALISA OS PISTR3IOS DA REDE 
ELTRICA E £OSSISILITA 	A 	ATUAÇÃO -nEcrsA 	DO 
EQUIPAMENTO. IDEAL PARA 	REDES It,STÁVEIS OU COM 
GERALIDRES DE ENEROIA ELÉTRICA. 
AtITOTESTE: 	AO SER 
LIOADD. O ESTABILIZADOR TESTA OS CIRCUITOS INTERNOS, 
GARANTINtO ASSIM O 	SEU P(MCICtTAMEFTTO IDEAL. 
LED 
COLORILO NO PAINEL FRONTAL: INDICA AS CONDTÇÕES DE 
PtJNCIONANENUO DA REDE ELÉTRICA - NOmL, ALTA- cntTICA E 
BAIXA CRÍTICA. CRAVE LIGA/DESLICA EMrnYTIDA: EVITA O 
ACION»SNm OU DESACIONAMEIIlO ACIDENTAL PROTEÇÕES: 
CURIO - CI ACOITO; 

SURTOS DE TENSÃO 	ENTRE 	FASE 	E 
NEUTRO; 
StS/SOSRSTESÃO DE RE 	Er,ËTRICA 	cot 
DESLIO»tnI5Ó E REAPIIE AUTtJ1ÁTICm 
SOBRZAQDEC IMENTO C4 
DESLIGzRTO E REARME 	AUTOnkTICO 
SOERtCaGA 	COM 
DESLIONIENTO AUT4TICO; (CON10E MIOSflÀ) 

W0,OO 	 260,000 130.000.00 

VALOR GLOBAL AS 
	

1 328 27fl 00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contato, é de R$ 1.328.27800 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil, duzentos e setenta e oito 
reais). 

Nt)RRO Li's VE1O5. S4-4 liHIt& 1110 II-PARWAJ't]3A5/l'A 
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2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 9/2013-021 SEMED são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de ordem de compra, 
expedida pela Secretaria Solicitante, nos prazos previstos no referido edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão t° 	912013-021SEMED, realizado com 
fundamento na Lei n°  10520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

I. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no  8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 09 de Maio de 2014 extinguindo-se em 08 de Maio de 2015, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 10 

da Lei 8.666193, O Contrato terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro elncluir o último, e 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS Do CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem usados; 

- 	1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado: 

?ogjØ) WS V»tJOS &t4 DURA MIO U-UARUtJnAS,1PA 
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1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais corno: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

e) taxas, impostos e contribuições; 

e) indenizações;  e  ço; ã  

e) vale-refeição; 

f) vale-transporte; e  

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínculo empregaticio como órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

hnrR() Lz1s ftNIpS St BNlnn tw)u- I'wkUA[ïB,SVA 	 \`t 
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1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão ri o  912013-021SEMED. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

- 1. À CONTRATADA caberá, ainda; 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo ernpregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providêltcias e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para como CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - 	expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fortinecintentZ, do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

xfl)kI1Ø I1JS VEVIUS, - 9^ lIBRA IdO ll-I'MttUÀjtflASl'A 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências -que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto -caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2014 Atividade 2089, Classificação econômica 3.3.90.3000 Subelemento 3.3.90.30.17, no valor de R$ 46.278,00, 
Exercício 2014 Atividade 2.089, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Subelemento 4.4.9052.35, no valor de R$ 
.1.282.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

5.1-Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será 
aplicado o percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

L) luto Ins WVIOS, S'N. IWIR& RIO LL-I'MWJALIt]MSa'A 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida polo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EMIxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

- - VI' = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado: 

1 (TX) 
365 

1 — (61100) 
365 

0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE ]3DUCAÇAO e de conformidade com as notas 
fiscais/fatns e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

8. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronogranrn de desembolso (fisico-financeiro) determinado pela 
Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a 

- respectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do AUMENTO OU SUPRESSÃO 

flO*) WS M(IOS, 9,1.1, UHIt& RIO ll-r,J4Au.I'w,As4'A 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por refuto), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 20, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o ]imite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

cIÁusuLA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

I. Pela inexecuflo total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
Por cento) sobre o valor total ou parcial deste Contrato, quando a CONTRATADA injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente ou parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidõneo; 	
ç 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 
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- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

5, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
oderào ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 
8.666193. 

2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para alo) ; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 
78 meigos XIV a XVI da Lei n ° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas assegurado ao 
contratado nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

- 	 3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no troieto; 
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3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

- 	4 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9/2013-02ISEMED, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). JULIANA DE SOUZA DOS SANTOS, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA »Écrnt& NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão -  de qualquer outro por mais 

- privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PAPAUAPEBAS - PA, 09 de Maio de 2014 

FUNDO MUNI j2DE Jb UCAÇÃO 
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